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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº. 010/2019 

    ABRE CRÉDITO ESPECIAL POR ANULA-

ÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial por Anulação 

de Dotação no Orçamento corrente, conforme segue: 

 

1- CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

05 –SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

0501- FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

0.002 – Amortização da Dívida e Encargos 

3.1.90.94.00.00.00.00.0001 – Indenizações e Restituições Trabalhistas 

R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) 

 

Total           R$ 32.000,00 

 

Art. 2º - Servirá de recursos para a Anulação de Dotação, no Orçamento de 2019, 

conforme segue: 

 

1- CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

05 –SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

0501- FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

0.003 – Reserva de Contingência 

9.9.99.99.00.00.00.00.0001 – Reserva de Contingência e Reserva do RPPS 

R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) 

 

Total           R$ 32.000,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tiradentes do Sul, Estado do Rio Grande 

do Sul, aos 04 de junho de 2019. 

 

 

 

Alceu Diel 

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 010/2019 

 

ASSUNTO: ABRE CRÉDITO ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PROPONENTE: Poder Executivo 

REGIME DE TRAMITAÇÃO: Urgente 

  Senhor Presidente, 

  Senhores Vereadores: 

  Estamos encaminhando a essa respeitável Casa Legislativa para apreciação e vota-

ção, o Projeto de Lei nº 010/2019, que abre credito suplementar por anulação de dotação. 

   Considerando a promulgação da Lei Municipal nº 921/2019. 

  Considerando que para pagamento de despesas trabalhistas de oriundas de acordos 

judiciais, necessita-se que a mesma seja empenhada no elemento de despesa 3.1.90.94 - Indeniza-

ções e Restituições Trabalhistas, e que a mesma não se encontra prevista no orçamento para o 

exercício de 2019 

  Considerando o exposto acima, temos a certeza da compreensão dos Senhores Edis, 

na aprovação do Projeto de Lei em Pauta. 

Tiradentes do Sul/RS, aos 04 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Alceu Diel 

Prefeito Municipal 

 

mailto:fin@tiradentesdosul.rs.gov.br

